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o o : Artigo 1o - É criado o “DIA ESTADUAL DA ESCLEROSE MÚLTIPLA” a ser
di celebrado, todos os anos, no dia 30 de agosto.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A esclerose múltipla que não pode e não deve ser confundida com outro

mal, incomparavelmente mais grave, a esclerose lateral amiotrófica ou com arteriosclerose. É

uma afecção desmielinizante do sistema nervoso que se reveste de inúmeras dúvidas e

controvérsias.

Certo é que os indivíduos que sofrem desse mal têm retardados seus

movimentos uma vez que, o influxo nervoso, ou seja, uma ordem motora ou, ainda, a recepção de

um estímulo sensitivo, partem ou chegam ao sistema nervoso central, ou mais precisamente ao

cérebro, através de um sistema complexo de condução mediada pelo neurônio onde, exatamente (

no sistema nervoso) se dá o processo de desmielinização.

Exemplificando: para uma ordem cerebral da execução de um movimento

qualquer, a transmissão dessa ordem, como se fosse uma corrente elétrica, é feita pelo axónio, isto

é, aquela parte do neurônio que corresponderia à parte metálica de um fio elétrico. Por outro lado,

a parte que representa a substância isolante do fio, corresponderia no axônio a bainha de mielina,

ou seja o envoltório que o protege e isola.



A mielina que envolve todos os axónios do organismo é constituída por

uma mistura de tecido gorduroso, lipídico e de um material protéico. Tal bainha de mielina deve,

obrigatoriamente, ser mantida integra para a perfeita transmissão do influxo nervoso.

Uma vez instalada no organismo do indivíduo a afecção desmielinizante age

das formas mais diversas podendo ser tão leves e moderadas que não chegam a limitar de modo

importante a vida e o tempo de vida deste; outras vezes, essas alterações das funções leves são

apenas trasitórias. Em muitos dos casos a evolução da enfermidade é dominada podendo

permanecer sem sequelas ou então em nível pequeno de alterações compatíveis com uma vida

praticamente normal. A evolução para uma invalidez total somente afeta uma minoria de

portadores.

De qualquer forma é um mal que vem trazendo sérias preocupações e até

desespero âqueles acometidos uma vez que ainda não prevalece uma técnica única e eficiente ao

seu combate.

Cabe-nos, nestas circunstâncias, no cumprimento do nosso dever de

cidadãos cônscios das aflições e dos anseios dos seus semelhantes propor esta medida que tem por

objetivo, também, chamar a atenção da sociedade, de uma maneira geral, para a necessidade de

adotarmos todas as medidas para que o sofrimento dos indivíduos lamentavelmente acometidos

desse mal seja aplacado.

Nestes termos e imbuído dessa sublime intenção, este Deputado submete

esta propositura à apreciação dos seus nobres pares desta Egrégia Casa de Leis pedindo pela sua

aprovação.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 66” a 70o Sessões Ordinárias (de

lã a 17/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/96.
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